
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO

«Noe. VALE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANÁ -
CINDEB

RESOLUÇÃO 005/2019 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

Extingue o Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região do Vale do 
Bandeirantes do Estado do Paraná - 
CINDEB e dá outras providencias.

A Assembléia Geral do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região do Vale do Bandeirantes do Estado do Paraná - CINDEB, 
realizada no dia 21 de novembro de 2019, nos termos do inciso XI, artigo 9o e, §1°, artigo 
12, do Estatuto do Consórcio CINDEB, Artigo 63 do Protocolo de Intenções do CINDEB e, 
artigo 12° da Lei Federal n° 11.107/2005, aprovou e eu, Presidente do CINDEB, público a 
presente resolução.

RESOLUÇÃO DE EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO VALE BANDEIRANTES DO 

ESTADO DO PARANÁ - CINDEB.

CAPITULO I 
DA EXTINÇÃO

Art. 1o Fica EXTINTO o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO VALE BANDEIRANTES DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEB, nos termos do inciso XI, artigo 9o e, §1°, artigo 12, do 
Estatuto do Consórcio CINDEB, Artigo 63 do Protocolo de Intenções do CINDEB e artigo 
12° da Lei Federal n° 11.107/2005, e das Leis a serem ratificadas pelos Municípios 
consorciados.

CAPITULO II
DOS BENS E DIREITOS DO CINDEB

Art. 2o O Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 
Região do Vale do Bandeirantes do Estado do Paraná - CINDEB durante sua existência 
não adquiriu bens moveis ou imóveis e não contraiu obrigações.

CAPITULO III
DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO
VALE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANÁ -
CINDEB

Art. 3o Ficam os Municípios até então consorciados obrigados a responder 
solidariamente pelas obrigações remanescentes do extinto CINDEB.

Art. 4o É garantido o direito de regresso, entre os Municípios a fim de manter a 
distribuição igualitária das obrigações comuns ou distribuição proporcional das obrigações 
diretamente relacionados com os serviços executados através de contratos de programas 
pelo CINDEB à época da extinção.

Parágrafo único. O direito de regresso poderá ser efetuado de forma administrativa ou 
judicial.

CAPITULO IV
DA APROVAÇÃO PELOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Art. 5o Fica estabelecido que todos os Municípios consorciados ao CINDEB deverão 
ratificar mediante Lei a presente Resolução, nos termos do Artigo 63 do Protocolo de 
Intenções do CINDEB e art. 12° da Lei Federal n° 11.107 de 6 de abril de 2005, até o dia 
31 de março de 2020, prazo este, improrrogável.

Art. 6o Findo o prazo estabelecido no art. 5o dessa Resolução, ficando dois ou mais 
Municípios sem a aprovação da sua respectiva Lei de extinção do CINDEB, o Consórcio 
permanecerá ativo.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o Presidente do CINDEB, convocará no 
prazo de 10 (dez) dias Assembléia Extraordinária que deverá eleger nova Presidência, 
Conselho Fiscal, Cpnselho Administrativo e Diretoria Executiva com os Municípios 
remanescentes.

Art. 7° Permanecendo o Consórcio ativo, os Municípios que aprovarem a extinção do 
CINDEB serão excluídos do Consórcio.
§ 1o A exclusão se dará após a produção de efeitos dessa Resolução.
§ 2o Os Municípios excluídos responderam ainda solidariamente por todos os atos e fatos 
até a data de sua exclusão.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO
VALE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANÁ -
CINDEB

CAPITULO V
DOS ARQUIVOS DO CONSÓRCIO

Art. 8o Fica o Consorcio Publico Intermunicipal de Gestão da AMUSEP - PROAMUSEP, 
responsável pela guarda dos arquivos do Consórcio, nos prazos estabelecidos na 
legislação arquivística.

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 9. Após a aprovação da última Lei dos Municípios Consorciados, o Presidente do 
CINDEB e Diretor Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, realizarão:

a) os registros contábeis de encerramento, se necessário;

c) a baixa na Receita Federal do Brasil, da inscrição do CINDEB do Cadastro Nacional 
Pessoas Jurídicas;

d) comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná da extinção do Consorcio;

g) a transferência dos arquivos de que trata o Capítulo V.

Parágrafo único. Fica prorrogada a presidência do atual presidente do CINDEB, até o 
prazo estabelecido no caput.

Art. 10. Essa resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Maringá/PR, 21 de novembro de 2019.

ANTONÍO CARLOS LOPES

Presidente CINDEB
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y wow •*. >•■•■ ikül4. FOIMDE lONDWM, 4 de dezembro de 2019

EOTTAL OC lílLÁQ
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falajzo 4 outro sen. wf.om alverado cowo. 
Placa A»»C’4. Pmww 9Í7141WSX anaa^oMo 
10MU19M Chassi 9Aíi244CAXWAr.iMÍ. AvatUcSa; 
RI luOOOC MAIS NiFORMACôí»: Sr- Oe»1. Carexn

Autorização Ambiental
M WMUA COMÍ (KM M HOT3 rtÇAÍ EM1 I Ml. cacrtt* Mi-' CWJ 
»ODJ>’/»:UE. Iara mMx «m rtqesnri i Mastév awsiad 
*4 nto irMr:: i» Urfoi’» - UNA i Wnliiji aMWMM Xl 
■nfom M Mia i wtp M rento* < retoRn *■. Cawrà 
t wm *t mcm s MM«4nM -ww pan «MkxMh < nx y«Uf • M 
M*4.«*Kla t <-a«»{V 4» MkxMm > < toratn r« *rt-'i Ou *> 
tXJaHirc r- lM? la|»'4«4< «*- M4M77S-

CARVALHO E HIESL LTDA., CNPJ: 
34.733.561/0001-11 toma púbico que requerau A 
Secretaria Municipal do Ambienta de Londrina - 
SEMA. a Licença Ambientai S mpl.ficada, para as 
atividade» de CNAE 4520-0/07 na Avenida Saul 
Etkind. n* 233 . Sala 01. Aquiles Sllwrflel. CEP: 
86086-GOQ, Lto-drina-PR,

VIA EXPMHA COMÚKIO M MOTO PÍÇAS CIMU ME. I 
rtcr'l X CMU MOD.17,0X1-». lx-< »«*•> q» -
wcnUv nax W «nei sntenfe M kxxjrni - 51 MA a Ucmçi 
«■bWil UirMH.íWa (VAS), MU »rt>v* 4» Cornar a < vs",5 
de ixlxcfeiai c nwUrsüa wvm CarMrua a to mim « 
iwu W« »«< «i«x*4Km ■ mstntM « da tolto.i) a 
ufa>r,fo * tX-jckMm a nxcmtas m fortto Par te Ourrij 
n.' t»U, Lag 5 IJJ-l. Uí'. MXto-?M

MCEFEITVKA MCMCIFAL Df. C AM»# 
ESTADO DU PARANA

HUUTITCIU MUNICIPAL DE CAM»#.
ESTAtX) 1X1 PARANA

aviso uc i icrTAÇÀo fnf.gào ri.n xôxtco editai.*■ es-mie- pmc - nova data aviso nr. ucttação pwgáo presknciai.emtai.n*kvmi*- pmc - novarata

»■»«**.' rutor «rc r.-.r «:i-u4u;u.« *s *»*» to toi 17 ó<* ikarudvu ik 7O17MUVÚ 
4u Porul I'MfoOMKt. NIEÜÀO E.LEIBÚNICO, ms » W.C.M.. .«..wúú.*.: OIMI.IO »o 
i <kr.<,... pru t í- t.41a\Ai<k pmmm jandiiapara cittLlJ foviiisoGi.da f.vmi pnrtla* 
4». de («erro* ahwwitiM (*Ao pnecnm) pin a eaeraetoila hugumi NkmuI te AlTj«i*(Ja 
I'KO’ai - EN *F TIFO: Mente r«io KderSn pm rtpcr de» hciucfo M iinpKrto que Mendircm 
t> io.-5,te« dcNc I toil c apr-.icmeiem o* docun.-mi» nafc oi;*». Qua*)*' cfonmte, mfor- 
mxçto, tukmUMiini tu cúfaa to totfri dials f CiL. tosai K« lU.útob *o IX-perliíSccki de 
C.vr(v« « I i.ra,.'rt«. ;«fo lane (41) IIIGÍMH, ou atola, p«’« e-mad; Inimar-X caeibe (s gav br 
.*■ »<.,,.*>«< «v». md-r pr f.*v l<-í*<,.sil da Trimpwêe-ji - Adawniw Mrvn

< anta. .1 tedo*«nl«.>fc 2'JI‘l.
Jan do CareM Gartli 

fee ledo Hoecipsl

LicMm-MKM XX ulrtHuOiu «u tka .Imó. pan M I4tr» to da 19 to toraaW» to Mil 
tHHiÁO PM SENC1AU uvn s. K(u.tk> vMMlahixM (HU1.T0. CvffraUtau to p«m jwU- 
<a c«e«ia.<.5rdj ent SeBws(e c Mriinnu toTrabeHw pau «labornLauiaapiimaçto c ru^u^Li to 
lervitro to xato i.-ri *. remai regnlimeniztorai to Mutuário to TraSúba. |W. i:mkr as ne- 
«•r«i>toto«to4zMor.k(pio.TiH> M«<w pretJ I'toeitepanKipsr toil* iK.artoar cixpresuque 
axiskrviãscOAhs&AdeMcldrtalcJprii-iriiarsniudusaincMua -iriroigitoi. <.XwL)e;r «kmen. 
Io. rr.r.rm^Lt. rstlsAiMMMu ou sépia to Utofu touc 171 ul. toscrá «er ulK-.uto x> (Apatt- 
rw*. to Crsuiw» «I teiuçM». |«lo ,ó*' (41)1174-211 SO, M tinto, pelo e-mxi: to.:a«aaftcamlM. 
pc a. a br.« Mravéi to a.w w*w .-«rbe |-r g-rv br - P.vtal 4< TrtAMMri»'>a - A drenla-aTivr».

Caariá. 2 to toMotoro to MI9
daei to Carmo Gania 

Prtfeto MuaieiRol

COXSORCTO INTERMVNICIPALDE salde 
DO MÉDIO PARANAPANEMA-CISMEPAR.

- Exlntd do Aditivo 005/2015 do Ctciknciairento 
017/2015 - CP 004/JOI4, firmidu entre com i 
rmprru Strviç m Mfdlca I.oadriatasa Ltda- CNPJ 
06 302.669/0001-14, Objeto: Ad.uvo de altcraçio de 
cuido civil do r:p:cscn:an:c ik uMlciro pata ca«ajo 
c endereço da credenciada pira Rua Soura Naves 
n* 1646 B JD Lonilnlxr na data do dia 02'12/2019; 
SrpnaUrii»;

Roberta Dias Stcaa c Paulo F.millo Fagastl.

PreíBiiuicL jjfl_Municlpia-SfeJ?aranayal

oaÍeÃltkaccm 

o i.~: - oc.-.-i.-o.) aooZ'.'.l icu.u-Qr
O Mureoipio OC MW™, (j-.vto do PererA aaevfe da Drrtón d« CrvnprM. S<*. 

HADaME AUOALbAH CE CXM-.1RA ro imo dai .HriiA.Oee dMeqalM Mr«vAs do DareD 
Mur«>if0*160632017.tomatUAooue*arare.AarasMjehprMdpifaMMnMaM' ' DaMiiiKfi d*J3àl8. r-* MM da Dretona do CsrrtvM, Slu alGÍ U«£lòvÍÍ7ai79Cu AMl! t _ 
r.i n<»-^rkV*in TOMADACC PREÇOS *rdi rnjfr» dn rnfrwi*'.! (AiiM. Á»> men» profn. a 
proçua Srr» • aam rsaúate. peri a Cznr-yaçAo de tirçraea de EnpanPana CM pan õecuçÃo 
<5e P.MnerAeío Ao’.*fc,i can Coraeto tieSnAsAC UúnMo « Curto (C Q.U.Ql brui *D*. ra 
Ka Artôno FMw>- M*c W>Ma m -T5» Rua í'do=n f.Ut-H. e Rua Uu Ç4ò;-»i e re Awerxia 
Coriua Üun»« *«e CuOdes da curfa e Rua Ct*j c« Menatres. atavé« da SeuW-i
Mi roxM p4 PrrSacA'. A V<!a Patomáx, PítAcr. • TrAreío, cxx-.lrrno fiaram de sanáp», PRAZO 
CE EXLCCÇÁC. OS (aofcjmeaaa. ccrtackn a parW da <iMa da juntada da Catam óa Saróçoa a d» 
KOrfo ;«r o no otnoaarrj tda>»bwna.èn. PRAZO DC VKtHCIA 380 Trrrrtr»
eo*it«-^ii.fcw.apwyC>)ir*MdaOrdem4aS«r-.73a41irwíarWP:Joe«o.PftEÇO.U‘XA»0 
LOTE 01 R-ia Anrréj f Hfe mAi i.-r>--.i. RJ 157.14i«.M (tanto a oneraria e vte r-d canto e 
omtwí* a cato 'aae o soMnca e á» crrtrAaY PRfcÇO MAXMO LOTE 02 Awrtda Cado» 
Ganes: RJ 197.9S 1.53 (urto a ncwtrta e saia rr 1 nevaa rax • mjs urt» a un n-aA e on«»j»r ta 
e t «a ovn -w.rsos ai.vxtos da Daaçdc QreamsnlMc 110215.4G2.001S20W.4.4 8
C S1XI1.C7.ÜQ (1577)/onas a tnaMhftai

O ai'Ji cnrm-( rr > >*i «0 nodcr.1 uz adqur kk> r rtn ac rrp <to nxnopo peto crr&roço otoWrico 
- Acwoo ripdc - Proosaaoa LxAatolx. A Oxwíritaç.to ccrnckta do «ítJ Crctoto- nwncdií 
ikajawj e itontoas). como larrbám nutorca e«larir»»t<ntos poiheflo ser scí y*xs ttrvis do 
0-7*» ixr-, <«■ rcn *g. 4 çrfõvjr. Os r? C1 - DOCUMENTOS DE HAJMJTAçAo
n n* <17 - PftCE-OSTASLÇ. (WÇOS, îm-.w.v^i.t prrsxiiafcwi^iii I'1V»A/1 li) Mcrirjfio de

2ÍU

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAMBE - Estado do Parani 
CNPJ: 76.2t2.6M/0001-47

EXTRATO CONTRATUAL - REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO W 143/2010 
-IDZTCE: 42004

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE (TAM8É - CNPJ N.* 
7fL2A2.8WAX»1-4?
CONTRATADA: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA - CNPJ N.’ 
78.624-202/0001-00
OBJETO: Contratação da serviços espeóak/ados na organização e operaòonah- 
zaçAo de concurso púbi co.
VALOR CONTRATUAL: RJ 31.500.00 ('rtnt* iiwmir quMwiti.» raxe). 
PRAZO 0E VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
DEMAIS CONDIÇÕES, estabelecidas no crzilrato primitivo, o qual vncito-se ao 
Processo Admio-stralwo da DispenM N* 2972019. Podar Executivo Muntópel - Ga- 
binele do Prefeito, aos 03/12,2019. VHor Aparecido Fsdrigo (Proteilo Muniopai)

Sumula da Requerimento de Licença Prévia 
Izobel Cristian Solcla Chlaratto toma púUico 
que Ir* requerer ao IAP, a Licença prévia 
para im jaçâo por pivô central a ser implantada 
no Silia Santa Izabel 1 o 2. aituRdo na Rodovia 
6ng. Ângelo Loors. 453 PR-390, na cidade do 
AJwr»d» do Suí-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA

J.K METAIS LTDA, CNPJ 05.804.866.W31 -40 Lnm.1 
pútAco que irá requerer eo IAP. a Licsoça Prévia 
para Fabrioacao de artefatos de joaéien* e ourr.asaria 
a ser tmfiânLvda RUA VENEZUELA N4 309. VILA 
BRASIL-LONDRINA-PR, CCPM01O6&3.

ran c4d»»iM 7r«ki arrManUr a OoojnwteçA; cdpkla «1 cedaMranw<-> 
aUda 1 «122319.

IAÇ3 Kíjrec* *L DC lARAMAWf. <-.Ç 7ADO tX> fWWU. 03 DE CCZE Mt»K3 DE 2019.
HAMMC ADOAUAH PC OLIMEMA - OlrMnr de Compro»

CONSÓRCIO PUBiiCO 1NTERMUNICIPAL PARA C 
DbSfcNVvLViMÉNTC SUSTENTÁVEL OA REÜlAO DO 
VALE BAI-CEflâNTES OO ESTADO D-7 PARANÁ . 
CMDEB

«rsocuçAo oeyzat» de 21 de novembro de mu

;v-»i« 1 ComMreór PAMcri
ir.tarrruntolpal paea o DssanwürkMMu 
SiMtonttwi da RagUo do Valo dc 
bandarirardoe do Eata.ki do Pamná • 
CINOC» • d*m*eo pruwlairUas.

A AsaeeeUaA Gelai 4n Crtisárlo PúWtoo InSarmumaleoi H'« • DaswiWwma'Ao 
»ualMM4rtl da R*e>A> do Valo do tUinManteo *o tetado cto Paran# - CIHDt». 
Wá- r* !a no *a 21 de nmambzo óa MU. roa lomaia do ZxTai Xi, adipo »* a. J1*. HP/» 
12. az FauVeT doConadnm ClNOE* A-ego Al rt> PjeAXrto d* toUfi^os do ONDE» a. 
a-úx ’2* da Loi FelerN <P 11.1&7/KC5. x».-mxi o *i Frtsiíe*-do CIOF.8. pubhc- a 
praoaiiw loebwtAO-
Kr.SOLUÇÀO DE CXTiNÇAO OO CONSOHCIO PÚnilCO IKTPRMUHKIPAl PARA O 
rzrwwoLvrMfJVTO kiirtf ntàvel o a regí ao do vale banoeir  antes do 

EHTADO DO PARANA • CMOU.
CAPÍTULO I 

DAIXTWÇAO
Art. 1‘ li;a EKTWTO d CGNSÔRfjO fjm.<Ca WTERMuMCl’AL PARA O 
OSM.WOt v45L.irrO ULSTEhTAVÜL CA RtülAO DO VALE SANMMANHK DO 
E5TA00 DO PARANA CNDM. nu tomsc do tall W. artju f 0 Jf. XW 12. du 
Eitifato da Cooiôrav CiHLEt). A-ego (Q de 7rtoc-Ac da l.4eV-c» r>j OACCB e rrtou 
17* õa lei fraoiM rf 1MWZM05 4 das tN t «amm rsMcartas lok* Mur><>rR 
<T*«wnJa:aa.

CAPITULO n 
DO?. BEKS F DIRFrros no CUit*R

Art 2* O CzxaOnw PvfKxi Iraerr.-xn^iai ;ora a jwirmrrew Sumnltost d. 
Ee,>»t; 4o Vato do (lenea/unlM do "aua» dn Paraa» ■ CINf.rn ArxA na eui»6>K* 
i’Z<aaMri«!i«>» mr.w>s a. imMoffA 'Xr) ax*as,irt<^>!*i>

CJUHTULOIil
DO6 ENCARGOS E 0ÜRX3AÇÕLS 00 COHSÔRCÍO

Art. 3' Fku» OS LV-himM ela enüro WAPri.sn-n 'xrqaiu* a rtosxz«8t 
«o>3»'«manta patas t*nga^«e re,Turi»;artas » artrto CIN9W!.
A<1 4* C 8* to* do o ívato ae rej aeio. e.ire oe • *-'■ ce ntoider «
tsiliiuça'. La.a das . > t>açrw» '.onw.4 ou il>1- tsÁçãc prafe .:<.<«! «4» <>tnqaçdaa 
.■ueuc-e.aa murtnnaM r.>r oa u.--»;o« umr- «jckx- atnrts r-e (anvata de 'mryamut 

ÚIVCCE i -Ipocada totnçAo.
PirifraAi üntoe. 0 Grew s< i»k-ri mt Met-MO da fama arimrMírtnst w
.•/>oal

CAPITULO W
OA APKGVAÇAO PELOS MUNiClPIOS COMORCIAOOS

Art. F Pica «4ia:«i4C-X< que tr>X« « IA nk pvs «s-»ortl»to» eo QHLT n rXratAo 
laMusr mafranl» IN 4 3Man»e Hank-fic. nea famx eto Atqo U 4r. de
I t-x/as 4f. CiNOCE c ac 12* na Lei Fsaonl n* 111OT <M 6 Os atvi ik ‘M ak o Oa 
i t 44 nu v> ds XX pwn «a». vnprAm-<o»ZMÍ
Art. V Fruto t- ítuí evtltK :'co to *rt 5’ òmm Rcso-.lJc-. Vendo e» úu reais 
U I -at sc. I a aísq»x*j úo *m >exxwro V». Ce Ou CiNltoE, o Ctxrsúruw
UtfJ.p Jt."
ParAft alo unlea. .‘ia '4.-.‘4**'; prevista no l*U 3 v.-eederi» d.) CíMXK. mwwí no 
muo da 10 (Jen l*c Ama-iCíeio E>ex-r< <G > que do«r* ctogcr nove rru»Xncc. 
C-x.saKto F.acar, Censatva Admtorttarvo » ílmoes Ereoziva mm na Murúrdioa 
■WNrtríurtltaS
Art. r P<itoto»il V vOneOriXi «•-•*>. os lAriritXrs úua Sfeivè.e*'. a a»>'U*C i>> 
CjKX- A sersr.- rrartjliKá Ito
11« A e icMAo U 6b-t apte * frtxJXAo de «(*».•■. dessa Rt«Ajç.’»í

5 2* Os IA..-K poa eiCni cc* tw^oisaran ato ia t.-«dar^manta por lottos os atoa • fa*>» 
•*(.» UaU Ja xu rrwKndc.

CAHTULOV
DOS AROjiVOS OO CONSÓRCIO

Art F f .ca o CcrtKircii Putrtoj Me. Tunto^-a! da GerAo S« AVOSEP - PROAMJSE ?. 
.■e-.xnM.rt 7-acto ooe ar^.x do a-wc*cZ, r«e MUMMadoe na 
teçktaçA» sr^uN'RI'al

CW1TULOVI 
DAL tXSPOMÇÒCS TRANBtTÓRiAS E FINAM

Art »- A#toa a aur<rra>3C M v'Srr-A Ui dos Mlx/cOia VqrMbrc^dee. 0 P-S»ú»'M ÜC 
CM»» t tor*i Euionvc ito r<r»to iw ■» t«*«*en-0> <*» P’-xcs^vM pc» iQiN 
paitodo ssauarec-.
a) os teuMioe -uXLUto de scúmamarac. se receisto.o.
4l a Ufa* na Reran* Fark-v ar- iu*v. <u m*.-.K»o .to (WDPí: dc cadeAtm Nn»a, 
Psmom >x «Fe*».
d> r.-Tz s>jk<o ao Trfcuse. aa Lwitos <to batam do 7'wwia da as* nçio c» Conaoroo 
'llatm-isfWncAdm an*jM>ai>rMuekak n C<HJo V
Psrderwlo único. Fra aorrtcta^t a p-wdtovJx rio aaad tiesJada er> CiHOíB ate. w 
í-iminuiMrUÚ0 X)tasM.
Ari. 10. taaa raactocao ona em ingtx na úau ria soa fxitfo.to.

MattooLl’N. tl ów r*.««rbc -x 2019.

^«.w --«< *’*•
ÀNTUMÍI CAH> C*. 10*4 
P.04ÚU1H ÜNttfi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - Estado do Paraná
CNPJ: 76.262.6M/0001-47

EXTRATO CONTRATUAL - REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N.« 
144/2019 - ID/TCE: 42095

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - CNPJ N.« 
76.262.6B6/0001-47
CONTRATADA: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA - CNPJ N.* 
01.027088TO001-06
OBJETO: AquWçAo de equipamento do Wxi Tablet em atemlimarrto a aoKcMaçAo n 
demanda do DMiertamanto Municipal da Saúda.
VALOR CONTRATUAL: RJ 26.500.00 (Vinla a oito mil e quinhantoa)
PRAZO DE VKJÉNQA CONTRATUAL: 12 (dozo) mesos.
DEMAIS CONDIÇÕES- Estabatocldas no contrato primikvo. o qual vi.icula-se ao 
Pfooisso Admin.stratMj de Pregão Presanoal N* 51/2019. Podar Executivo Mu- 
ricpal - Gabinete do Pre*»lto. aos 01'12.7019. Vítor Aparecido Fadrlgo (Prefeito 
r.V.j.-.reir-'sl).

SUMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÀO 
OA LICENÇA O€ OPERAÇÀO

A RPP RESINAS TERMOPt ASTCAS LTDA lom* 
púbüco que recebeu do IAP, a RenorsçAo da Licença 
da Opereçio para recuparuçâo de melarieis plásti­
cos. instalada r.a Rua Angel.n.i Rico Vezuzzo. 483, 
Parque das Indústrias Lavse, Londrina i PH.

CONSÓRCIO PÚMKO INTERMUNICiPAL PARA O 
C£5E!,VC<VlMtNT0 SUSTENTÁVEL DA REGlAO DO 
VALE OO IVAI CO ESTADO DO PAR>-JiA - C1NUV

RE6<XUÇAOM1/M1I DC21 DK NOVEMBRO OE M16.
E«Vto» o Canabreto Pú**e« 
Vtormunksisl para o Dasanvoárlmanto 
StalaniávH da Regibo da Veia to. balda 
Catads de Ptoanâ - CROW e CA ol»*« 
p«*idancto<

A MwaeUN* <3xni rto Conatocio PúMs* VitormuátM** para • DaeamroMmanto 
Suassntbvel da RagiSn to) Vala tio Neí da talada da Farina - CdiOM. iwaisk r-c 
i>* íl i> novnrivú to 2Ct9. no* tarmto to i-naau XL ttigo F a, f 1-. toiqe 12. to 
Frrtuto to Cm ato» f. WON. Atop ta n> íikrrto J» tr>to>'*41 to C.HCÜV a. artga 
:r da L«. FtOtoji n4 1t.1t?2406. aprtMM o au. Frstfdsnk to COíbfV, púbiKo a 
PNNen* tasorviao
RE80LUÇ AOOE EXTMÇAO OO CONSÓRCIO PUBLICO 1NTEPMUNIOAL PARA O 
D«»ENVQLV»íeNTOSU»TENTAVELDARtaw> DO VALE DO IVAI OO ESTADO 

DO PARANA-CMQW.
CAP1TUL0I 

DAEXTHÇAO
Art 1* r*.i EXTINTO u CONSORCiO P08LKO HIElOtUlNCPAL PARA O 
DESFNVtt VMtNTõ SUSTENTÁVEL OA REGUO 00 VALE 00 fJAi 00 ESTADO OO 
PARANA - CiNON' nas (amvs <fc> MUsir ». a>sz> ** »■ V- •>♦#> U * LúAto to 
CwsZMa# GMDff. Ariéjn W (. j PmMttú to k.tontos qvúINtW « toipp 12* to l*i 
► stof A it* 1110 IfMK b das le-s » »e>em restoatoa itoto Muekipius etwaoaisdw.

CAPITULO»
009 It N» E DtRE IT 0» DO ONQW

Art. 2* O Cto»to>- PuNcr. xssrmiruafal para r» Dmernrtontolto CoAtoUfaM da 
deitou to Vah to W» to Estato to rau.-iâ - Ç*C*/ tomr.M sua aoMJmxa n»u 
adp. íto txo* irevai s ou tmavsM s n *c coaníu ax «e^ss.

CAPtTULON
DOS ENCARGOS E OBRKACOES DO CONSÓRCIO

Art 3« Faun 4H SA.-.I-Ífin a» a»IM. cunscroatos ebriqstos a mapantor 
« tol bnamatik paiAS cta1i»ç tos ramanáscdntK to Mn» C NtXV.
Art 4» ú (jaransto o C-z*to to (agrwao. «.rt os Mu >;<-«* a Uh <u manV « 
asktto •>.- v* aWto jru <4m^çtoa orsum s t>J ttolrto íç *0 pruwrtion «itia nbAaUes 
nruvtont» rs) kkxiMu ton. ra wm-rd mau,tetos aát».*s rt. o>- lmk>i to pr.,yimiu 

CPONt to««s -a eesn^o
ParJqr«le úrtoa. v de rsczvssa ptonr an rt^nóc «s «xma aorNnsaafae uu
pto.lú

CAPITULO*
DA APROVAÇAo PELOS l»J VK ÍPF36 CC4f»ORC1ADOS

Art. a* fl.4 utotxnGito qua totut .ua bAi.is.pc» umnaeniÁ» au CPOTIV dawrrik' 
rsV<dr madMrto Ui a ptssanlt Rse-í t-.do noa W«m« d> Arí-go 63 to> PrWcofc» da 
1mmçtoa do CHOW a art 72* da its I «dana n* 11.147 de 6 de aèd do 23OT. ntt o da 
út to r-iarjc na 2C2O. praza arta. íacorrogassi.
Art. í* Fmdn o rzruu cslsbarirttoi n;> art. 6* tosa* RmabiçA», trende d>'s *. r«w 
Mriiaiptoa ui« ua ana ms«a>jNA Lu tomli»;4ú to CNO.V.nCnmuXUo
tonratoaant ntri.
Fará»ra«o úiéss. Na i-faiAsn f-rn ii *n agM « Prtmder u to CHOF/. tor.vocJri no 
pour, to 14 (Jac; am Asssmciiai ErtoorduiMa qua Cavar* aNgar no.a Fresrtdnci*. 
Cuiuaho Tesai. CtswaHu AtoxcVSaáv-j « Ltartnna Lxeurlaa 'ux to tA.itoé’^ 
iur 4n**r*zui
AiL 7* PsntM-acur-to 0 GxitúAX» Hw>. ris Muri-c ,-.os <•,.« aptm-wem a *tsnçto to 
f.WWauboaxtoUosto CtoSiSriiv
11* A a»to sbo se otori RMS a iwtogáo Ha Hm*» toaas Ra*Uu j*u
$ 2» CM bkmidlhto 4>i#jlto» n-*ondorwn aatóa »:Warie-n»to par teto» to toa a late) 
aw-aieurtosuaavé.vto

CAMTULOV
DO5 ARCXir/O» OOCONSÓRCIO

Art. r Fica u Cuiha. o PulAsv tomiriiU to OaWSo da AMUSCP - PROAMuSEP. 
NqppnBkM Mis guama óto »->ukes to C»*o«>o. nes frizes astabNei ra 
tegl sük*» artoMsRci

CAPITULOVI
DAS DNPQBIÇOCS TRANSITÒRlME FHMS

Art. »• Apia a aprc-açto ú* Uto» Lai toe Munkqace Convo-oa&x. o Pns*«irr,M to 
C»«D»V a DitoxEs4tof io,nopranidi-6C (nstortoldto.pwratovsrtoKptolUtodi*. 
laalUAto.
n) .:•» nrjtsva anVbM Jt: aiKenaaierlr'. se mr.ateulnr)
c) * baiu na Recto* Fad» ai oi Brasil, at v.scriçto to C.HON* to Cadasbo ito..«ia< 
pesscM juMtato
à)omiX.-«çtoiw reoit.vddsConto t» Enuto do Farms <u «rtk^AatoCcmsratxi; 
B}a frte-isiaá-iMáMa.qiterti» to qaa Reta oCapÃuio V.

Parágrafo único. Fka pwm^pto a pwtoto.'Ja to afoel ftaatdanle to ÇWWJ. aU c 
prs-c KMaotiF. nn Cfoxx.
An lO.F.storeartogariunaaamvitorAaiSdadatMitxiMCdçfcí

UarisiAPR.Zi to PM»*n3«da201A

UANOCC f.tXWIO AMAÜO

Pl*-to«itaCMXV

rkTJT.nVRA MtTNir.lFAt. DE AM AÍ 
AVISO DK UCITACÀO 

MODAUtlADK FKKGÂO FRESKNCiAt. S- 71'14 
O61T.TO: CONTRATAÇÃO DT FMPXFSAMRA Htl-.STA- 
ÇAOIX» M15XXK DE MANVTT NÇ Ao MtVItoTlVA F. 
CORRMIVA iMtCÁNKA. LAS D.ANAGU4. FINnsRA. 
UXUtKTDAlX-. TAHÇAIUA ETRfX'A Dfc ULUH CÜ'4 
afucaçao f. ronvaiMnrro nr. rr c as ofw.inas 
DA MARCA DO VEKXLO. ORIGIN AIS DE FABRICA OC 
NÀO trtXÜ/NAS. FAMA A FRUTA DE VEÍCULOS FI.R- 
■nriiÇTNTTS AO MCX1CIMO DF. ASS A f.
si ss Ao nr. AKrrru» a w. tnst 1 off. f. ah^amtn- 
T(117 DE DEZEMMO DE 701» AS IWIR OTMIN'
EIXI AI. O» toiamtMw ímcomcu toroáv wi rtúrMM pc- 
Lw Ulrinii Lw . H-HWifyi pr «rn-l» t **
wform^.lw wto pitutoi r»1» Hlrtea» (ill GG-l'to m 
ui« to Ik-HmSi eu buririo t-m.-rurl 4m CK.lXHi M 11-.» c 
tor I HXri á. I » C'M

Amai. Cl .Ic Dcxmlvn to 2019

MARLViA DE SOUZA BESUNTO
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CONSÓRCIO PÚBLtCO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGlAO DO 
VALE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANA - 
CINDEB

RESOLUÇÃO 003/2019 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

Extingue 0 Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região do Vale do 
Bandeirantes do Estado do Paraná - 
CINDEB e dá outras providencias.

A Assembléia Geral do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Rsglào do Vale do Bandeirantes do Estado do Paraná - CINDEB, 
realizada no dia 21 de novembro de 2019, nos termos do inciso XI, artigo 9a e, §1°, artigo 
12, do Estatuto do Consórcio CINDEB, Artigo 63 do Protocolo de Intenções do CINDEB e, 
artigo 12° da Lei Federal 11.107/2005, aprovou e eu, Presidente do CINDEB, públfco a 
presente resolução.

RESOLUÇÃO DE EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO VALE BANDEIRANTES DO 

ESTADO DO PARANA - CINDEB.

CAPITULO I 
DA EXTINÇÃO

Art. 1° Fica EXTINTO o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO VALE BANDEIRANTES DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEB, nos termos do inciso XI. artigo 9° e< §1°, artigo 12, do 
Estatuto do Consórcio GINDEB. Artigo 63 do Protocolo de Intenções do CINDEB e artigo 
12° da Lei Federal n° 11.107/2005, e das Leis a serem ratificadas pelos Municípios 
consorciados.

CAPITULO II
DOS BENS E DIREITOS DO CINDEB

Art. 2o O Consórcio Público intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 
Região do Vale do Bandeirantes do Estado do Paraná - CINDEB durante sua existência 
não adquiriu bens moveis ou imóveis e não contraiu obrigações.

CAPITULO III 
DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNIC1PAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO 
VALE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANÁ - 
CINDEB

Art 3® Ficam os Municípios até então consorciados obrigados a responder 
solidariamente pelas obrigações remanescentes do extinto CINDEB.

Art. 4® É garantido o direito de regresso, entre os Municípios a fim de manter a 
distribuição igualitária das obrigações comuns ou distribuição proporcional das obrigações 
diretamente relacionados com os serviços executados através de contratos de programas 
pelo CINDEB à época da extinção.

Parágrafo único. O direito de regresso podBrá ser efetuado de forma administrativa ou 
judicial.

CAPITULO IV
DA APROVAÇAO PELOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Art. 5® Fica estabelecido que todos os Municípios consorciados ao CINDEB deverão 
ratificar mediante Lei a presente Resolução, nos termos do Artigo 63 do Protocolo de 
Intenções do CINDEB « art. 12* da Lei Federal n° 11.107 de 6 de abril de 2005. até o dia 
31 de março de 2020, prazo este, improrrogável.

Art. 6° Findo o prazo estabelecido no art 5° dessa Resolução, ficando dois ou mais 
Municípios sem a aprovação da sua respectiva Lei de extinção do CINDEB, o Consórcio 
permanecerá ativo.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o Presidente do CINDEB, convocará no 
prazo de 10 (dez) dias Assembléia Extraordinária que deverá eleger nova Presidência, 
Conselho Fiscal. Conselho Administrativo e Diretoria Executiva com os Municípios 
remanescentes.

Art 7° Permanecendo o Consórcio ativo, os Municípios que aprovarem a extinção do 
CINDEB serão excluídos do Consórcio.
§ 1° A exclusão se dará após a produção de efeitos dessa Resolução.
§ 2® Os Municípios excluídos responderam ainda solidariamente por todos os atos e fatos 
até a data de sua exclusão.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGlAO DO 
VALE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANA - 
CINDEB

CAPITULO V
DOS ARQUIVOS DO CONSÓRCIO

Art 8« Fica o Consordo Publico Intermunicipal de Gestôo da AMUSEP - PROAMUSEP, 

legislação arquívlstica.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art 9. Após a aprovação da última Lei dos MUfiicipk» ConsarNmu. 
CINDEB e Diretor Executivo, no prazo de 60 (sessenhü 0 PffieLk
período, realizarão: dia*' 6flte

a) os registros ajntóbels da encerramento, se necessário;
c) a baixa na Receita Federal do Brasil, da inscrição do ClNDco
Pessoas Jurídicas; 00 Cadasf^
d) comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Pwaná da Naciona{
g) a transferência dos arquivos de que trata o Capítulo V, x^nÇèo do Coq^^,


